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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3280/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 

INCORPORAR aos vencimentos do funcionário FABIO DOS 
SANTOS DE CARVALHO, Agente Fazendário - Matrícula 
nº 10157, o Símbolo STS, com base no art. 168 da Lei Orgânica 
do Município, com a nova redação da Emenda 031/08, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 4479/2015.                                      
                               
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3387/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 11 de junho de 2015, JO-
NATHA CAIO RANGEL FERNANDES - Matrícula nº 97852, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme solicitação 
contida no Processo nº 7429/2015.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3814/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 06 de julho de 2015, o 
servidor SEBASTIÃO DIAS FERREIRA - Matrícula nº 95967, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Processo 
nº 8649/2015.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de julho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5480/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário PEDRO AUGUSTO SOARES 

P O R T A R I A Nº 4123/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2015, MARCELO DE 
ARAUJO AGUIAR - Matrícula nº 78111, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4124/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2015, CAROLINE IZI-
DORIO DUMOND DA SILVA - Matrícula nº 78112, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
      

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4125/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, LANA CHRIS-
TINE GOMES CEIA - Matrícula nº 78113, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4126/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, LAILLA GAVA 
VILAS BOAS - Matrícula nº 78114, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4127/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2015, LUIZ DIEGO 
FARO BONAN - Matrícula nº 78115, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5480/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário PEDRO AUGUSTO SOARES 
VIEIRA, Procurador Municipal - Matrícula nº 9493, do quadro de 
pessoal permanente da Procuradoria Geral do Município, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, que serão gozadas nos me-
ses de novembro/15; janeiro de 16; março/16; maio/16; julho/16 
e setembro/16, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 317/2015.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de setembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5702/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 04 de setembro de 2015, o 
funcionário HERBERT DOS SANTOS LIMA, Técnico Jurídico, 
Matrícula nº 10431,  do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Controle Interno, conforme solicitação contida nos  
autos do Processo nº 11674/2015.

 PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
28 de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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VIEIRA, Procurador Municipal - Matrícula nº 9493, do quadro de 
pessoal permanente da Procuradoria Geral do Município, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, que serão gozadas nos me-
ses de novembro/15; janeiro de 16; março/16; maio/16; julho/16 
e setembro/16, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 317/2015.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de setembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5770/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

 C O N C E D E R, a funcionária MARLENI MARTINS MACIEL, 
Atendente - Matrícula nº 25056, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 3577/2015.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de setembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5780/2015-SEMAD                                                                                             

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E T E R M I N A R, que, a contar de 14 de setembro de 2015, o 
funcionário OZIEL MILESI MEDEIROS SANTOS - Matrícula 
nº 9162, permaneça à disposição do Poder Judiciário – Tribunal 
Regional Federal 2ª Região, sem ônus para esta Prefeitura Municipal 
de São João de Meriti, conforme solicitação feita através do Ofício 
Nº TRF2-OFI-2015/18364.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5786/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ELIANA MARIA ANDRADE 
DA SILVA, Professor - Matrícula nº 25768, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 
172 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 1994/2013.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5787/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária CLEMILDE FARIA BRAGA, 
Professor - Matrícula nº 26611, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 13795/2013.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5788/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária LUIZ ROBERTO CLIMACO DE 
MEDEIROS, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 21746, quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil, Adicional de 20% (vinte por cento) de 
Final de Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com 
nova redação dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 10254/2015.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 3193/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária LUZIA CIRIACO 
PINTO, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 25376, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Licença Prêmio, não gozada, referente ao 1º (primeiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 125 da Lei 248/82, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 09 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 3136/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 08 de 
junho de 2015.

MAIK MATTA 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3258/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário JORSOLON 
DA SILVA, Agente Executivo - Matrícula nº 24603, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, o período de 
01.02.83 a 01.03.83, exercido em Cargo Comissionado, descrito na 
Certidão de nº 002/2014-C.R.H., expedida pelo Poder Legislativo, 
com base no art. 80, inciso I, da Lei 258/80 c/c com o art. 50 da 
Lei 429/87, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
às fls. 11 e da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 20582/2014.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 19 de junho de 2015.
   

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 3313/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária ANA PAULA 
MARSAL RAMOS BORGUIGNON, Secretário Escolar - Ma-
trícula nº 10617, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, os períodos de 
01.05.11 a 31.12.12, exercidos em Cargo Comissionado, nesta 
Prefeitura, com base no art. 50, que acrescentou ao § único ao art. 
172 c/c I a IV do art. 80 da Lei 258/82, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 11, e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do processo nº 20963/2014.
                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 16 de 
junho de 2015.

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3314/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário MARIA AMÉLIA 
ALVARES DOS SANTOS, Professor II - Matrícula nº 26592, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, o período de 13.10.88 a 01.10.91, 
por serviços prestados a esta Prefeitura, sob-regime celetista, para 
todos os fins e efeitos, com base no art. 1º § 2º, Decreto nº 2220/91, 
que regulamentou a Lei 582 de 07.05.90, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 13, e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do processo nº 19499/2014.
                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 16 de 
junho de 2015.

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3315/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:



São João de Meriti
Quarta-feira, 04 de novembro de 2015
Ano XIII N° 42994

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário ELIAS DA SIL-
VA – Guarda Municipal - Matrícula nº 8162, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral, o período de 02.02.87 a 01.02.89, por serviços prestados 
às Forças Armadas/Ministério da Defesa Exército Brasileiro, com 
base no art. 80, inciso II, da Lei 258/82 c/c § único do art. 172, 
com nova redação introduzida pelo art. 50, da Lei 429/87, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 11, e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 19915/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 16 de 
junho de 2015.

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3316/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária JOSEANE MIRAN-
DA GROPPO, Professor - Matrícula nº 8063, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o 
período de 22.11.93 a 20.06.99, por serviços prestados a Prefeitura do                                                                                                                                            
Rio de Janeiro, com base na Carta Política Federal inteligência 201, 
parágrafo 9º, secundado pela Lei Orgânica do Município c/c o art. 
166, parágrafo 3º, para efeitos de aposentadoria, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 232/2015.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 16 de junho de 2015.

MAIK  MATTA 
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 3317/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária VILSA DE 
MOURA PEREIRA, Professor - Matrícula nº 7246, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, o tempo de 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, 
com base na Carta Política Federal inteligência 201, parágrafo 9º, 
secundado pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 166, 
parágrafo 2º, por serviços prestados a IPREV – Secretaria do Es-
tado de Educação de Santa Catarina, para efeitos de aposentadoria, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 7370/2014.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 16 de junho de 2015.

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 3338/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário JAIR FERREI-
RA, Professor - Matrícula nº 7443, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o 

tempo de 738 (setecentos e trinta e oito) dias, de serviços prestados 
à Prefeitura Municipal de São Gonçalo, de acordo com certidões 
contidas às fls. 04 e 05, com base nos artigo 201, § 9º da Constituição 
Federal, artigo 166 § 2º da Lei Orgânica do Município, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 11 e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 7745/2014.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 19 de 
junho de 2015.

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3339/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário ADAUTO 
THEODORO DA COSTA – Fiscal de Tributos - Matrícula nº 
5924, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento, o período de 14.01.80 a 29.01.82, 
por serviços prestados às Forças Armadas/Ministério da Defesa 
Exército Brasileiro, com base no art. 80, inciso II, da Lei 258/82 
c/c § único do art. 172, com nova redação introduzida pelo art. 
50, da Lei 429/87, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito às fls. 11, e da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 22461/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 19 de 
junho de 2015.

MAIK ELIAS MATTA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3711/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária CREUDEIR 
MONTEIRO RAMOS XEREM, Professor - Matrícula nº 7236, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, os períodos de: 01.07.87 a 29.02.88; 
01.07.88 a 30.03.91; 01.04.91 a 02.05.95 e  01.10.95 a 01.02.96, de 
serviços prestados a empresa privada, discritos na Certidão de Tem-
po de Serviço, expedida pelo INSS, sob nº 17022140.1.00008/02-2, 
para fins exclusivamente de aposentadoria e disponibilidade, 
com base no art. 272 da Lei 258/82 e art. 166 parágrafo 3º da Lei 
Orgânica do Município, conforme despacho do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito às fls. 10 e da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 2078/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de 
julho de 2015.

Maik  Matta 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3712/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário MOACIR 

GONÇALVES RANGEL, Motorista - Matrícula nº 27722, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, os períodos de: 01.03.74 a 23.03.78; 20.07.81 a 24.12.82; 
05.07.83 a 16.07.84; 01.02.85 a 16.05.86; 20.05.86 a 13.08.88 e 
01.05.89 a 30.06.89, de serviços prestados a empresa privada, 
discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo INSS, 
sob nº 17022100.1.00039/11-4, para fins exclusivamente de apo-
sentadoria e disponibilidade, com base no art. 272 da Lei 258/82 
e art. 166 parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 11 e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 1719/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de 
julho de 2015.
   

Maik  Matta 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3723/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário CARLOS SER-
GIO DE OLIVEIRA BITTENCOURT – Professor - Matrícula nº 
23224, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o período de 15.05.78 a 
11.05.79, por serviços prestados às Forças Armadas/Ministério do 
Exército, com base no art. 172 da Lei 258/82, com a redação dada 
pela Lei 429/87, art. 50 e lei 80, incisos I a IV, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 09, e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 3401/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 07 de 
julho de 2015.

MAIK  MATTA 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3724/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário DANILO DE 
FREITAS – Auxiliar de Farmácia - Matrícula nº 28104, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, o período 
de 16.01.73 a 31.07.78, por serviços prestados às Forças Armadas/
Ministério da Marinha, com base no art. 172 da Lei 258/82, com a 
redação dada pela Lei 429/87, art. 50 e lei 80, incisos I a IV, con-
forme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 09, e da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 3654/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 07 de 
julho de 2015.

MAIK  MATTA 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3725/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
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A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária ZULEIDE 
FERREIRA SANTIAGO, Auxiliar de Enfermagem - Matrícula nº 
25914, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, o período de: 04.07.77 a 17.03.80, de serviços prestados 
a empresa privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, 
expedida pelo INSS, sob nº 17001110.1.00045/15-4, para fins 
exclusivamente de aposentadoria e disponibilidade, com base 
na Carta Política Federal Inteligência 201 parágrafo 9º, secundado 
pela Lei Orgânica Municipal art. 166 parágrafo 3º Períodos Códex 
Estatutário, comando 272, conforme despacho do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito às fls. 09 e da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 3393/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 07 de 
julho de 2015.

Maik  Matta 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3726/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário AURELIO SI-
QUEIRA DA SILVA, Oficial - Matrícula nº 25207, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
os períodos de: 21.07.82 a 31.12.82; 04.04.83 a 02.08.83; 03.08.83 
a 30.04.84 e 07.03.85 a 26.12.85, de serviços prestados a empresa 
privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, sob nº 17022140.1.00089/11-1, para fins exclusivamente 
de aposentadoria e disponibilidade, com base no art. 272 da Lei 
258/82 e art. 166 parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município, con-
forme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 10 e da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 2780/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 07 de 
julho de 2015.

Maik  Matta 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 3727/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária NEIDE CINIRA 
ROZA BELBUCHE, Ajudante de Cozinha - Matrícula nº 10005, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, os períodos de: 09.07.76 A 06.01.78, 
01.11.82 a 01.03.83; 01.07.92 a 16.05.93 e 02.12.94 a 24.05.95, de 
serviços prestados a empresa privada, discritos na Certidão de Tem-
po de Serviço, expedida pelo INSS, sob nº 17022140.1.00058/14-3, 
para fins exclusivamente de aposentadoria e disponibilidade, 
com base no art. 272 da Lei 258/82 e art. 166 parágrafo 3º da Lei 
Orgânica do Município, conforme despacho do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito às fls. 10 e da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 3150/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 07 de 
julho de 2015.

Maik  Matta 
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 5521/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário JOSE GER-
MANO DA SILVA, Professor - Matrícula nº 7231, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, os períodos de: 11.03.76 a 14.06.77; 04.07.77 a 
16.08.77; 25.08.77 a 27.06.78; 26.07.78 a 23.07.79; 17.01.80 a 
28.05.80; 09.01.81 a 30.04.81; 17.08.82 a 30.11.82; 01.02.83 a 
31.07.83; 01.03.85 a 30.08.85; 
15.08.87 a 31.01.88; 01.03.88 a 27.02.91; 20.05.91 a 31.12.91; 
01.01.92 a 30.10.92; 31.10.92 a 04.08.93; 17.08.94 a 01.03.95; 
02.03.95 a 14.01.96; 15.01.96 a 31.01.96, de serviços prestados 
a empresa privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, 
expedida pelo INSS, sob nº 17022020.1.00029/09-8, para fins 
exclusivamente de aposentadoria e disponibilidade, com base 
no art. 272 da Lei 258/82 e art. 166 parágrafo 3º da Lei Orgânica do 
Município, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
às fls. 15 e da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 20303/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
setembro de 2015.
   

Marcio Magalhães Dias
Secretário Municipal de Administração - Interino

P O R T A R I A Nº 5522/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário JOSE GER-
MANO DA SILVA – Professor - Matrícula nº 7231, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, o período de 15.01.75 a 16.02.76, por serviços 
prestados às Forças Armadas/Ministério do Exército, com base no 
art. 172 da Lei 258/82, com a redação dada pela Lei 429/87, art. 
50 e lei 80, incisos I a IV, conforme despacho do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito às fls. 15, e da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 20303/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 23 de 
setembro de 2015.

Marcio Magalhães Dias
Secretário Municipal de Administração - Interino

 

P O R T A R I A Nº 5775/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário DEJAIR 
COELHO DA COSTA, Auditor Fiscal  - Matrícula nº 8472, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento, o período de 30.07.1974 a 21.01.1991, de serviços 
prestados a empresa privada, discritos na Certidão de Tempo de 
Serviço expedida pelo INSS, sob nº 17023080.1.00244/10-8, para 
fins exclusivamente de aposentadoria, com base no art. 201 § 9º da 
Constituição Federal e art. 166 § 3º da Lei Orgânica do Município 
c/c art. 272 da Lei 258/82, conforme despacho do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito às fls. 19 e da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 896/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
setembro de 2015.

MARCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração - Interino

P O R T A R I A Nº 5776/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário DEJAIR COE-
LHO DA COSTA, Auditor Fiscal  - Matrícula nº 8472, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda e Pla-
nejamento, o período de 01.02.91 a 29.01.97, de serviços prestados 
ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, descrito na Certidão Nº 
343/2004, para fins exclusivamente de aposentadoria, com base 
no art. 201 § 9º da Constituição Federal e art. 166 § 3º da Lei Orgâ-
nica do Município c/c art. 272 da Lei 258/82, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 18 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 896/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
setembro de 2015.

MARCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração -Interino

P O R T A R I A Nº 5778/2015-SEMAD
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:

A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária FERNANDA 
SOUZA LIMA, Orientador Educacional - Matrícula nº 8725, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, o período de 02.05.88 a 14.12.92, de ser-
viços prestados a empresa privada, descrito na Certidão de Tempo 
de Serviço expedida pelo INSS, sob nº 17002100.1.00096/14-8,  
para fins exclusivamente de aposentadoria, com base no art. 
166 § 3º da Lei Orgânica do Município c/c art. 272 da Lei 258/82, 
conforme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 13 e 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 3948/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
setembro de 2015.

MARCIO MAGALHÃES DIAS
Secretário Municipal de Administração - Interino

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
N° 034/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 10989/2015

Pregão Presencial n° 034/2015– Contratação de empresa para 
aquisição de papel xerográfico A4.
Realização: 17/11/2015 às 10 horas.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º 
andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a 
entrega de 01 (uma) resma de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: 
(21) 2751-5393 ou 2651-1472. Marcos Vinícius Nogueira Leite 
– Pregoeiro. 

5



São João de Meriti
Quarta-feira, 04 de novembro de 2015
Ano XIII N° 4299

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 070/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, Empresa CBT Construtora S.A, como contratada. 
Objeto: Contratação para execução e estabilização de talude por 
meio de terraplanagem situado na Avenida Estácio de Sá, bairro 
Venda Velha.
Valor: R$ 276.658,86 (duzentos e setenta e seis mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Nota de Empenho: 1.270
Fundamento: Proc. 6.700/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 26/10/2015
                   

PROCURADORIA GERAL

MERITI - PREVI

PORTARIA-036-PS/2015-MERITI-PREVI
                                         

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 05 de março de 2015, a JOSÉ MAURÍ-
CIO NALIN, CPF n.º 448.062.807-04, data de nascimento 
10/06/1948, pensão equivalente a 100% dos proventos percebi-
dos por sua esposa e ex-servidora aposentada NAZILDA ALVES 
NALIN, Professor II- Classe II-GFM, Nível VII, matricula 
40612, do quadro de pessoal permanente e Inativo da Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no Art. 40, § 7º, I, da 
CF/88, com redação dada pela EC 41/03 e EC 47/05, Art. 2º, I 
e Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, 
II, “a”, Art. 31, II, § 1º e Art. 32, I, Art. 34, I, IV, Art. 38, I, II 
todos da Lei Municipal n.º 1838/2012, Art. 26, I e Art. 27, II, do 
Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º 3033/2015, ficando o benefício 
fixado em R$ 3.127,31 (três mil cento e vinte e sete reais e trinta 
e um centavos).
São João de Meriti, 22 de outubro de 2015.
 

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-037-PS/2015-MERITI-PREVI
                                         

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 11 de junho de 2015, a LAVÍNIA 
TORRES MARTINS, CPF N.º ............ , data de nascimento 
03/02/2014, neste ato representada por sua genitora NELI TOR-
RES DA SILVA, CPF n.º 122.963.777-00, data de nascimento 
22/04/1983 e a CLEYTON DOS SANTOS MARTINS FILHO, 
CPF N.º................, data de nascimento 18/04/2002, neste ato rep-
resentado por sua genitora SOLANGE MARIA DOS SANTOS, 
CPF N.º 023.160.907-88, data de nascimento 26/05/1969, em 
virtude do falecimento do ex-servidor da Ativa ALEXANDRE 
VIEIRA MARTINS, CPF n.º 027.251.747-08, data de nasci-
mento 31/03/1971, que ocupou o cargo de Ajudante de Serviço, 
Nível 2/A, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Mu-

nicipal de Obras, matrícula 28329,  pensão equivalente a 50%, 
ficando fixada no valor de R$ 856,00 (oitocentos e cinqüenta e 
seis reais), para cada beneficiário,  totalizando 100% do valor de 
R$ 1.712,00 (um mil setecentos e doze reais) por ele percebidos, 
com fundamento no Art. 40, § 7º, II, da CF/88, com redação 
dada pela EC 41/03 e EC 47/05, Art. 2º, II e Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, II, “a”, Art. 31, II, 
§ 1º e Art. 32, I, Art. 33, Art. 34, I, IV, Art. 38, I, II todos da Lei 
Municipal n.º 1838/2012, Art. 26, I e Art. 27, II, do Decreto Mu-
nicipal 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º 7693/2015 e Processo n.º 8444/2015.
São João de Meriti, 22 de outubro de 2015.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-038-PS/2015-MERITI-PREVI
                                         

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 23 de maio de 2013, a ESTELITA 
DA SILVA LIMA, CPF n.º 886.004.757-91, data de nascimento 
10/03/1942, pensão equivalente a 100% dos proventos percebi-
dos por seu companheiro e ex-servidor aposentado GERALDO 
BEZERRA DE MENEZES, que exerceu o cargo/função de 
Motorista, Nível 5/D, do quadro de pessoal permanente e Inativo 
da Secretaria Municipal de Obras, sob a matrícula n.º 1216, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, I, da CF/88, com redação dada 
pela EC 41/03 e EC 47/05, Art. 2º, I e Art. 15 da Lei Federal 
10.887/2004, Art. 16, I, § 1º, Art. 20, II, “a”, Art. 31, II, § 1º e 
Art. 32, I, Art. 34, I, IV, Art. 38, I, II todos da Lei Municipal 
n.º 1838/2012, Art. 26, I e Art. 27, II, do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º 307/2013, ficando o benefício fixado em R$ 
678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).
(valor vigente na data do óbito do aposentado)
São João de Meriti, 22 de outubro de 2015.
 

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-039-PS/2015-MERITI-PREVI
                                         

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 24 de agosto de 2015, a MATHEUS 
GOMES PEREIRA, CPF n.º 175.510.087-64, data de nascimento 
21/08/1997, pensão equivalente a 100% dos proventos percebi-
dos por seu genitor e ex-servidor aposentado EVANDRO PEREI-
RA, que exerceu o cargo/função de Ajudante de Serviço, Nível 
1/D, do quadro de pessoal permanente e Inativo da Secretaria 
Municipal de Obras, sob a matrícula n.º 20837, com fundamento 
no Art. 40, § 7º, I, da CF/88, com redação dada pela EC 41/03 
e EC 47/05, Art. 2º, I e Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004, Art. 
16, I, § 1º, Art. 20, II, “a”, Art. 31, II, § 1º e Art. 32, I, Art. 34, I, 
IV, Art. 38, I, II todos da Lei Municipal n.º 1838/2012, Art. 26, 
I e Art. 27, II, do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com 
o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 503/2015, fi-
cando o benefício fixado em R$ 1.118,70 (um mil cento e dezoito 
reais e setenta centavos).
(valor vigente na data do óbito do aposentado)
São João de Meriti, 27 de outubro de 2015.
 

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-040-PS/2015-MERITI-PREVI
                                         

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

CONCEDER a contar de 07 de setembro de 2015, a SUELI 
DANIEL CORREIA, CPF n.º 042447487-50, data de nascimento 
15/01/1946, pensão equivalente a 100% dos proventos perce-
bidos por seu esposo e ex-servidor aposentado JOSÉ ALTAIR 
CORREIA, que exerceu o cargo/função de Motorista, Nível 
5/D, do quadro de pessoal permanente e Inativo da Secretaria 
Municipal de Obras, sob a matrícula n.º 1095, com fundamento 
no Art. 40, § 7º, I, da CF/88, com redação dada pela EC 41/03 
e EC 47/05, Art. 2º, I e Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004, Art. 
16, I, § 1º, Art. 20, II, “a”, Art. 31, II, § 1º e Art. 32, I, Art. 34, 
I, IV, Art. 38, I, II todos da Lei Municipal n.º 1838/2012, Art. 
26, I e Art. 27, II, do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 635/2015, 
ficando o benefício fixado em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e 
oito reais).
São João de Meriti, 27 de outubro de 2015.
 

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-083-AP/2015-MERITI-PREVI
                               

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR por invalidez permanente, com provento propor-
cional, a contar de 1º de novembro de 2015, a Servidora KÁTIA 
RIBEIRO DE FREITAS, CPF n.º 759.856.917-72, data de 
nascimento 29/02/1960, no cargo de Cozinheira,  Nível 3/A,  
matricula 1485, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento no Art. 40, § 1º, I, e § 3º 
“b” da CF/88, Art. 6º-A, da Emenda Constitucional n.º 41/03 c/
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 70/2012,  Art. 20, 
I, “a”, Art. 21, I, da Lei Municipal 1838/2012 em consonân-
cia com o Art. 5º, I, “a” e Art. 16 § 1º, do   Decreto Municipal 
n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo 
Administrativo n.º 9746/2015, ficando seus proventos fixados em 
R$ 1.006,10 (um mil e seis reais e dez centavos).
São João de Meriti, 29 de outubro de 2015.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-084-AP/2015-MERITI-PREVI
                                         

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a  
contar de 1º de novembro de 2015, a Servidora NADEJE GAR-
CIA DA SILVA, CPF n.º 019.398.647-71, data de nascimento 
05/01/1949, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível 7/A, 
matricula 24123, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento no Art. 6º da Emenda 
Constitucional n.º 41/2003,  Art. 2º da Emenda Constitucional  
n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” da Lei Municipal 
n.º 1838/2012, Art. 22 do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de 
acordo com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 
6750/2015, ficando seus proventos fixados conforme abaixo 
discriminado:

1-Vencimento-base..............................Dec. 
5733/14/15...................... R$ ...788,00
2- Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...............
(65%)............... R$ ...512,20
3-Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. Da Lei 416/87.....
(1/6).... R$ ...131,33
4-Final de Carreira: Art. 162, XX da LOM...............
(20%)................. R$ ...157,60
5- TOTAL DOS PROVEN-
TOS.......................................................... R$ 
1.589,13
São João de Meriti, 29 de outubro de 2015.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 
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